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Prefeitura do Município de Adamantina
Estado de São Paulo
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O PRCfEITO 00 MUNICÍPIO OE ADAMANTINAS
faço saber «iue a Câaara Munielfral aprovou o eu aan

elene e prenulpo a sepulnte leis
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Artm PSoa Ísoüéo do liq»oste Predial e territe*»
rial Urbano » I.P*T«U«y a partir de |ã«>OI*>l989» todo lote de terre«>
no urbano aonde esteja edlfieada oonstruçÕo residefioiai eon area
total nenor ou ipual a 60,00 netroe ouadrodos»

Parátip*afo ênloo> O presente artigo aplioa*>8e aos
proprietários de 01 (uia) únieo inovei residenoial e usado eono Qora
dia própria*

Art* Revoga-se o artigo 139 da Leí n^ l«774«de

09 de novenbro de 1983# as leis n^s 1*920, de 30 de deaenbro de
1985, 2*009, de 24 de deaenbro de 1986 e 2*082, de 29 de desenbro
de 1987, beo eono todas as disposições en contrário á presente lei*

Art* 3t Esta lei entrará en vigor a partir de
sua publicação, produxindo seus efeitos a partir de 1^ de Janeiro

de 1989*

Ato pdbl leado

En / /I989*

Adanantina, 26 de Janeiro de

EtiÕ MIONELONI

iniofplo

Diretor da Gabinete



Prefeitura do Município de Adamantina
Estado de São Paulo

= LEÍ NQ 2.I6U DE 26 DE DEZEMBRO DE 1988 ==

"Dispõe sobre isenção do l>P.T.U. e re

voga leis qitó especifica".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINAS

Faço saber que a Gamara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. |2 Fica isento do Imposto Predial e Ter

ritorial Urbano - I.P.T.U., a partir de 12-01-1989# todo lote de

terreno urbano aonde esteja edíficada construção residencial coro

área total menor ou Igual a 60,00 metros quadrados.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 22 (VETADO).

Art. 32 Esta lel entrara era vigor a partir

de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de |2 de Ja

neiro de 1989.

Ato publicado

Em / /

Adamantina, 26\de dezembro de

SER6I0 6A

Prefeito

ROBERT0 \!UgACI CORRÊA

D i retor deyWdm i nI st ração


